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LEI N.",2 Z J 	 DE 	,72D 	DE ABRIL DE 2.018. 

"RECONHECE A ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DE BOMBEIRO CIVIL —
ASNABOC, COMO DE UTILIDADE 
PÚBLICA." 

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — Estado de 
Rondônia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Reconhece como de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DE BOMBEIRO, CIVIL — ASNABOC, entidade sem fins lucrativos, 

inscrita no C.N.P.J. n°. 04.451.408/0001-30, com sede na Avenida Daniel Comboni n° 

1867,I3airro União. Municipio de Ouro Preto do Oeste -RO. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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